














CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTICA E REDACÃO 

Projeto de Lei n°059/2021 
Processo n° 086/2021 

De iniciativa legislativa dos Vereadores Otto Fábio 
Flores de Rezende, Maurino José da Silva e Marcelo P. da Silva, a proposta em estudo 
dispõe sobre extinção de cargos na Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, e altera o Anexo 
V da Lei Municipal n° 7166, de 10 de junho de 2016, e dá outras providências. 

Visualizamos conforme parecer da Procuradoria da Casa, 
de fls. 06 e 07, referente a extinção de vinte e três cargos de "assessor para assuntos 
políticos legislativos", onde alega o Tribunal de Contas de São Paulo, irregularidades, 
realçando como um dos motivos, o número excedente de servidores comissionados. 
Destaca ainda essa Procuradoria em seu parecer, que a propositura é constitucional em sua 
apresentação material, todavia no mesmo documento, é percebível a falta de assinatura nas 
fls. 04 do 1° secretario onde tomou ciência das informações, contudo, segue para votação 
em plenário á relevante matéria aqui expressa. 

Por fim, analisando o Projeto de Lei, nos aspectos e 
peculiaridades atinentes e esta Comissão, opinamos por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 15 de julho de 2021. 

FERNA DA MORENO 
Presidente da Comissão de Justiça e Redação — Relatora 

CARLOS LUCARESKI 
Membro 
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